
AMPLA CONCORRÊNCIA

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/12/2022.

HORÁRIO: 08:30 horas.

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.gov.br/compras/pt-br.

Código UASG: 987459 – Município de Bocaiúva do Sul/PR.

O Município de Bocaiúva do Sul, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos
interessados que fará realizar em sua sede, por intermédio do pregoeiro (a) e Equipe de Apoio,
Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR
LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES
ESCOLARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal
n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º
8.666 de 21 de junho de 1993.

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia 26 de dezembro de

2022 às 08:30 horas, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste

Edital.

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
UNIFORMES ESCOLARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

2.2. A licitação será dividida em lotes, conforme o ANEXO II – Modelo de Proposta do edital.
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2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
especificações constantes deste Edital.

2.4. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis aos interessados no Setor de Compras e
Licitações desta Prefeitura, e através da Internet pelos endereços eletrônicos:

● Portal no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.

● Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul no endereço eletrônico:
https://bocaiuva.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes.

● Sitio da Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul no endereço eletrônico:
https://bocaiuvadosul.pr.gov.br/licitacao/.

2.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações:

● E-mail: licitacao@bocaiuvadosul.pr.gov.br

● Telefone: (41) 3675-3950 / (41) 3675-3970.

2.6. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão pela Secretaria

Municipal de Educação e Cultura, telefone (41) 3658-2302/ 3658-1055.

3.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, observada às especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, Anexo I, e demais condições definidas neste Edital.

3.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o
faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública
do certame.

a) As IMPUGNAÇÕES ao Edital deverão ser dirigidas o pregoeiro (a) e protocolizadas em dias
úteis, das 08h às 11:30h e dás 13h às 17h, na Rua Carlos Alberto Ribeiro, nº 21, Centro,
Bocaiúva do Sul – Pr, Prefeitura Municipal, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de
e-mail no endereço eletrônico: licitacao@bocaiuvadosul.pr.gov.br .

b) Caberá o pregoeiro (a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a petição em até 02 (dois) dias úteis antes da abertura de propostas.

c) Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.
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4.2. Os pedidos de ESCLARECIMENTO deverão ser dirigidas o pregoeiro (a) e protocolizadas em
dias úteis, das 08h às 11:30h e dás 13h às 17h, na Rua Carlos Alberto Ribeiro, nº 21, Centro,
Bocaiúva do Sul – Pr, Prefeitura Municipal, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail
no endereço eletrônico: licitacao@bocaiuvadosul.pr.gov.br .

a) o pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação.

5.1. Poderão participar desta licitação todas as empresas, cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018.

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link: www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-100-digital.

b) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela
Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2. É vedada a participação de empresas:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou
ainda,

d) Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
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a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a
49;

I. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

II. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da
Constituição Federal.

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5.5. Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 10.8.1, considera-se válida as
Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo
que a Declaração Unificada será solicitada como documento complementar pelo pregoeiro (a).

6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
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6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

a) A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7.6. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente
a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se
for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais
após a vírgula.

7.8. A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data da
sessão pública do Pregão.



7.9. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Bocaiúva do
Sul.

7.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro (a) e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

8.1. No dia 26 de dezembro de 2022 às 08:30 horas, horário de Brasília-DF, a sessão pública na
internet será aberta por comando do pregoeiro (a), com a divulgação das propostas eletrônicas
recebidas e início da etapa de lances.

8.2. o pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

a) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro (a) e os
licitantes. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro (a) e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

a) O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.



8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
0,10 (dez) centavos.

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

8.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a fase de lances será

encerrada automaticamente.

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro (a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro (a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18. No caso de desconexão com o pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro (a) persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.



8.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

a) No país;

b) Por empresas brasileiras;

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

8.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro (a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.26. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

8.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.



9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5. o pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

a) O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro (a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
pregoeiro (a).

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro (a) examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7. Havendo necessidade, o pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro (a) verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br;

c) Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/
(Consulta de Impedidos de Licitar).

10.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

http://www1.tce.pr.gov.br/


a) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.5. Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10.6. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede;

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n.º 16, de 2009,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.7. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta
de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos
tributos relacionados com o objeto licitado;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o
objeto licitado;

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011;

10.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a
critério da Administração Pública, a contar do momento em que for declarado vencedor do
certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

a) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.9. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso,
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da
sessão pública deste PREGÃO.

10.10. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

I. As proponentes deverão apresentar, no mínimo 01 (um) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) de
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,
comprovando aptidão(ões) para o desempenho de atividade compatível e pertinente com
o objeto da presente licitação, constando a boa qualidade dos produtos entregues.

I. O objeto do(s) atestado(s) deve ser compatível com objeto do contrato social da
licitante, conforme Acordão 2939/2021 do TCU.

“Não são considerados válidos para fins de habilitação atestados de

prestação de serviços incompatíveis com as atividades econômicas

previstas no contrato social do licitante. Os atestados devem não

apenas demonstrar uma situação de fato, mas, necessariamente,

uma situação fática que tenha ocorrido em conformidade com a lei e

com o contrato social. (TCU, Acordão 2939/2021, Plenário,

Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues)”.

10.11. Deverá apresentar ainda:

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA conforme modelo do ANEXO III.

10.12. A habilitação dos licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

a) O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos
indicados nos subitens acima Habilitação Jurídica, Qualificação econômico-financeira e
Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

b) Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido
que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou
empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006.

c) Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade
fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação
vencida junto ao SICAF;

10.13. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro (a) e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.14. No julgamento da habilitação, o pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho



fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

10.15. O não atendimento das exigências deste Edital implicará a inabilitação do licitante.

10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.17. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do licitante nos remanescentes.

10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.19. A licitante ainda deverá observar o seguinte:

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles
para os quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz.

11.1. O licitante classificado e habilitado provisoriamente em primeiro lugar, será convocado pelo

pregoeiro (a), sendo um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRAS.GOV.BR a

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado (valor

negociado).

11.2. Para tanto, o pregoeiro (a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.

11.4. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (duas) horas

úteis de efetivo funcionamento do órgão público, contados da convocação.

11.5. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio
do e-mail: licitacao@bocaiuvadosul.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio
deverá entrar em contato com o pregoeiro (a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu
conteúdo. o pregoeiro (a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Bocaiúva do
Sul quanto do emissor.

mailto:licitacao@bocaiuvadosul.pr.gov.br


a) A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio
da Proposta de Preço e documentos de habilitação, sendo realizado, pelo pregoeiro (a), o
registro da não aceitação da proposta.

b) Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.6. É facultado o pregoeiro (a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a
realização da sessão pública.

11.7. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro (a) DESCLASSIFICARÁ e
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.8. A proposta deverá conter:
Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;

a) Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso;

b) Especificação do produto;

c) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º
combinado com o artigo 66, § 4º;

e) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

f) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

g) o pregoeiro (a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

h) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.9. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da

proposta por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.



12.1. As licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar na fase de lances, deverão
encaminhar uma (01) amostra de cada produto ou bem (item) por elas cotados, no prazo 10 (dez)
dias seguintes a solicitação do pregoeiro (a) via chat do pregão eletrônico, no endereço e horário
abaixo indicado:

● Secretaria Municipal de Educação, localizada Benjamin Constant Teixeira, 1079 - Centro,
Bocaiúva do Sul – PR.

● Horário: Manhã: das 08:00 às 11:00 horas / Tarde: das 13:30 às 16:00 horas.

12.2. os critérios para análise das amostras serão:

a) QUALIDADE do produto apresentado;

b) Especificações nos termos do Edital;

c) Compatibilidade;

d) Durabilidade;

e) Verificação se o produto atende com a eficácia ao fim a que se destina.

12.3. Laudo técnico:

a) Entrega do laudo: Levando em consideração a falta de conhecimento técnico no ramo têxtil de

confecção de vestuário, verificou-se a necessidade de solicitar “prova de qualidade” nesta

aquisição de uniformes. Portanto, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar

Laudo Técnico conforme tabela abaixo, no tamanho: nº10.

b) A peça confeccionada deverá ser submetida a ensaios laboratoriais expedidos pelo Instituto de

Pesquisas Tecnológicas (IPT), Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

(INMETRO) e/ou Órgãos Credenciados, de acordo com as especificações técnicas constantes no

edital.

c) O custo referente ao laudo descrito acima será por conta do licitante classificado.

12.4. O prazo de até 10 (dez) dias a contar da data da solicitação do pregoeiro para a confecção

da amostra é concomitante, com o prazo para os ensaios laboratoriais da peça confeccionada.

12.5. Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente

após a análise acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a decisão no

campo próprio do sistema do pregão eletrônico e comunicando-a via CHAT.

12.6. Serão automaticamente desclassificadas as licitantes que deixarem de entregar as amostras
nos prazos estabelecidos, sendo convocado a próxima licitante, obedecida a ordem de classificação
provisória, para apresentar a amostra e assim sucessivamente;

12.7. Em caso de desclassificação da proposta apresentada pela licitante provisoriamente
classificada em 1º lugar, em razão da rejeição da amostra apresentada, será convocada a próxima
licitante, obedecida a ordem de classificação provisória, para apresentar a amostra e assim



sucessivamente;

12.8. As amostras deverão ser entregues na embalagem original do fabricante, contendo
externamente os dados de identificação do produto conforme legislação vigente, e por sua vez
serem acondicionadas em embalagem individual. A peça confeccionada deverá ser apresentada
por item, por exemplo, uma calça, uma camiseta, etc., no tamanho nº 10. Os produtos deverão
conter as especificações solicitadas neste Termo de Referência deverão ser embalados na forma
que será fornecido ao Município;

12.9. Todas as amostras entregues devem ser relacionadas em lista onde conste o nome da
empresa, o número do pregão, o número do item no pregão, e a quantidade entregue para cada
item.

12.10. Nos 15 dias úteis posteriores ao prazo estabelecido para a entrega das amostras, será
realizada a análise das amostras recebidas pelas Secretarias Requisitantes. A data e horário da
respectiva análise será informada via CHAT para conhecimento de todos os interessados, ficando
facultado aos licitantes a participação.

12.11. As licitantes deverão retirar no prazo de 15 (quinze) dias, após a análise, no mesmo
endereço de entrega, as amostras aprovadas, não aprovadas e não consumidas na avaliação. A não
retirada dentro desse prazo será entendido como renúncia aos produtos/materiais, podendo o
Município descartá-los sem gerar às licitantes direito a quaisquer ressarcimentos.

LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO

BLUSA, CALÇA, BERMUDA E SHORT SAIA

ENSAIO RESULTADO

Composição: AATCC 20/2013 e 20A/2014 80% poliéster 20% algodão ( tolerância

+/- 5%)

Gramatura: ABNT NBR 10591/08 280 gr /m² ( tolerância +/- 5%)

Espessura: NBR 13371/05 0,71 mm

Estrutura: ABNT NBR 13462/1995 helanca

JAPONA

TECIDO PRINCIPAL

ENSAIO NORMA RESULTADO

Gramatura de Tecidos Planos e Malhas ABNT NBR 10591:2008 135 g/m² - (tolerância + ou- 5%

Análise Qualitativa e Quantitativa
AATCC 20:2013 e
AATCC 20A :2018

100% poliester



Solidez da Cor à Fricção seco e úmido
ABNT NBR ISO 105-
X12:2019

MIGRAÇÃO 5

Título do Fio em Amostras Reduzidas
TRAMA

ABNT NBR 13216:1994
DTEX 275
DENIER 250. (Tolerância +/-5%)

Título do Fio em Amostras Reduzidas
URDUME

ABNT NBR 13216:1994
DTEX 270
DENIER 240. (Tolerância +/-5%)

Densidade em Tecidos Planos ABNT NBR 10588:2015
Densidade trama – 22 fios/cm
(Tolerância +/-5%);

Densidade em Tecidos Planos ABNT NBR 10588:2015
Densidade urdume – 25 fios/cm
(Tolerância +/-5%);

Estrutura de Tecidos Planos ABNT NBR 12546:2017 TELA 1X1

FORRO

ENSAIO NORMA RESULTADO

Gramatura de Tecidos Planos e Malhas ABNT NBR 10591:2008 115g/m² - (tolerância + ou- 5%)

Análise Qualitativa e Quantitativa
AATCC 20:2013 e
AATCC 20A :2018

60% poliéster 40% Poliamida

Solidez da Cor à Fricção seco e úmido
ABNT NBR ISO 105-
X12:2019

MIGRAÇÃO 5

Título do Fio em Amostras Reduzidas
TRAMA

ABNT NBR 13216:1994
DTEX 175
DENIER 155. (Tolerância +/- 5)

Título do Fio em Amostras Reduzidas
URDUME

ABNT NBR 13216:1994
DTEX 90

DENIER 80. (Tolerância +/- 5)

Título do Fio em Amostras Reduzidas
TRAMA RIP STOP

ABNT NBR 13216:1994
DTEX 350
DENIER 320. (Tolerância +/- 5)

Título do Fio em Amostras Reduzidas
URDUME RIO STOP

ABNT NBR 13216:1994
DTEX 275
DENIER 245. (Tolerância +/- 5)

Estrutura de Tecidos Planos ABNT NBR 12546:2017

Tecido maquinetado derivado de
tela com efeito Rip Stop

Solidez de Cor à Lavagem Doméstica e
Comercial

ABNT NBR ISO 105-
C06:2010

MIGRAÇÃO e ALTERAÇÃO = mínimo
4

TÊNIS

MATERIAL E

CARACTERÍSTICAS
ENSAIO/ NORMA

REQUISITO DESTA

ESPECIFICAÇÃO

Couro sintético

Determinação da massa por unidade de
área (Gramatura) (ABNT NBR
14554/16)

770 g/m² (tolerância +/- 5%)

Determinação da espessura

(ABNT NBR 14099/16

1.7 mm

(tolerância +/- 5%)



Palmilha interna (palmilha de
conforto)

espessura de lâminas flexíveis de
materiais sintéticos (SATRA TM
27/18)

Região da planta região do calcanhar
4,5 mm (tolerância
±5%)

Deformação dinâmica

(ABNT NBR 16036)

Máximo 15% após 24 horas

de repouso

MATERIAL E

CARACTERÍSTICAS
ENSAIO/ NORMA

REQUISITO DESTA

ESPECIFICAÇÃO

Solado

Flexão de solado (ABNT
NBR 14742)

Progressão máxima de
4 mm após 30.000 flexões

Determinação da resistência ao
desgaste por abrasão especial –
Perda de espessura
(ABNT NBR 14738/15)

Desgaste máximo de 220
mm³

Determinação da densidade

– Método A (hidrostático)

(ISO 2781/18)

Máximo 1,3 g/cm3

Identificação Material Base do
Solado (ABNT NBR
14826)

SBR

MATERIAL E

CARACTERÍSTICAS
ENSAIO/ NORMA

REQUISITO DESTA

ESPECIFICAÇÃO

Calçado pronto

Flexão de calçado

ABNT NBR 15171

Sem danos após 1.000.000

de flexão a 45º

Flexão de calçado após o ensaio
de envelhecimento por hidrólise
7 dias a 70 ºC
ABNT NBR 15171

Sem danos após 1.000.000 de flexão
a 45º

NBR 14834/15 ensaio

completo de conforto
Resultado final confortável

Determinação da resistência da
colagem da banda lateral x
cabedal
ABNT NBR 15379

Calçado de uso diário:
Mínimo
4,5 N/mm

Determinação da resistência da
colagem da banda lateral x
solado
ABNT NBR 15379

Calçado de uso diário:
Mínimo
4,5 N/mm

Determinação da resistência da
colagem da banda lateral APÓS
ENVELHECIMENTO
POR CALOR banda lateral x

cabedal ABNT NBR 15379

Calçado de uso diário:
Mínimo 4,5 N/mm

Determinação da resistência da
colagem da banda lateral APÓS
ENVELHECIMENTO
POR CALOR banda lateral x

Calçado de uso diário:
Mínimo
4,5 N/mm



solado ABNT NBR 15379

Determinação
do escorregamento
(SATRA TM 144)

Seco: mínimo 0,50
Úmido: mínimo 0,30

Forro do calcanhar
Enovelamento (ABNT NBR

15452)

Sem enovelamento

irremovível

MEIAS

MOCHILA

SERÁ EXIGIDO OS ENSAIOS CONFORME TABELA ABAIXO TECIDO PRINCIPAL DAS MOCHILAS E ESTOJO

COMPOSIÇÃO

MÉTODO: ANALISE QUALITATIVA E
QUANTITATIVA DE FIBRAS

NORMAS 20:2013 E 20A:2014 DA AATCC

56% POLIESTER

44% POLIAMIDA

ESPESSURA MÉTODO: ESPESSURA DE MATERIAL TÊXTIL
–

NORMA: ABNT NBR 13371/2005

0,46 MM

DENSIDADE MÉTODO NORMA ABNT NBR 10588/15 TRAMA 26,93 FIOS /CM, URDUME 43,62
FIOS/CM

GRAMATURA MÉTODO: GRAMATURA DE TECIDOS PLANOS E
MALHAS – NORMA: ABNT NBR 10591/2008

434 G/M²

RESISTÊNCIA À

TRAÇÃO/ALONGAMENTO

MÉTODO: RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E
ALONGAMENTO DE TECIDOS

(TIRA)NORMA ABNT NBR 11912/2016

TRAMA MINIMA 80,5 KGF, ALONGAMENTO TRAMA 52

CV%2.RESISTENCIA TRAÇÃO URDUME 137,5 KGF .

CV%1.ALONGAMENTO URDUME 42,7% CV%

SOLIDEZ DE COR A LUZ

ARTIFICIAL

ABNT NBR ISO105B02/2019 MOTA 05

TÍTULO FIO MÉTODO: TÍTULO DO FIO EM AMOSTRAS
REDUZIDAS – NORMA: ABNT NBR
13216/1994

TÍTULO FIO- TRAMA DETEX :241 DENIER :217 –

URDU DETEX 182.DENIER 164 CV% 3

ESTRUTURA DO TECIDO MÉTODO ABNT NBR 12546/2017 TECIDO MAQUINETADO DERIVADO DE TELA,COM
DESE LOSANGO

DECLARAÇÃO PLASTIFICAÇÃO CONFORME NORMAS DO
MS,COMPOSIÇÃO
QUÍMICA

RESINA DE PVC 41%,CARBONATO DE CÁLCIO 18%,NEX

PLASTIFICANTE 22%,ESTABILIZANTE 08%,E QUE NÃO

PO

FTALATO NA SUA COMPOSIÇÃO
RESISTÊNCIA AO RASGO NORMA ASTM D 1424/2019 NO MÍNIMO 6000 GRS SEM RASGAR



ABRASÃO NORMA ASTM D 3884/2009 NO MÍNIMO A 5500 CICLOS SEM DESGASTAR

IMPERMEABILIDADE NORMA COLUNA D ÁGUA SEM VAZAMENTOS EM COLUNA DA ÁGUA DE 5 CM POR NO

MÍNIMO 24 HS

SOLIDEZ DA COR AO SUOR NORMA ABNT NBR ISO 105 E 04/2014 ÁCIDO E ALCALINO -NOTA MÍNIMA 4,5

SOLIDEZ DA COR À

LAVAGEM DOMÉSTICA E

COMERCIAL

NORMA ABNT NBR ISO 105 C06/2010 ENSAIO
A1S

MIGRAÇÃO NOTA MÍNIMA 4,5, ALTERAÇÃO NOTA MÍNIMA

05

TECIDO FORRO
INTERNO

COMPOSIÇÃO NORMAS 20:2013 E 20A:2014 DA AATCC 100% POLIÉSTER

GRAMATURA NORMA ABNT NBR 10591/08 207 GM² CV5%

ESPESSURA NORMA ABNT 13371/05 0,45 MM

TÍTULO FIO NORMA ABNT 13216/94 TÍTULO TRAMA DTEX 850.TITULO URDUME DETEX :430

PANTONE COR DA AMOSTRA BASEADO NO PANTONE

TÊXTIL – TPX

TPX 19-0303

DENSIDADE MÉTODO ABNT NBR 10588/15 TRAMA 14,50, FIOS/CM URDUME 19,50 FIOS/CM

RESISTÊNCIA MÉTODO ABNT NBR 11912/16 TRAÇÃO TRAMA 1500N, URDUME 1090 N.ALONGAMENTO

TRAMA 27,8%,URDUME 30,50% CV 03%

ESPESSURA FITA POLIESTER NORMA ABNT NBR
13371.2005

1,40 MM

COMPOSIÇÃO FITA POLIESTER NORMA AATCC20.2013 100 % POLIÉSTER

13.1. A documentação constante no item 10, CASO SOLICITADA, deverão ser encaminhadas em
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro (a) no sistema eletrônico, no
seguinte endereço: Rua Carlos Alberto Ribeiro, nº 21 – Centro – Bocaiúva do Sul – PR, CEP 83450-
000. Aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações e o pregoeiro (a) responsável. O

envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário
individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da

documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o

pregoeiro (a) o declarará vencedor.

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro (a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido



14.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro (a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito.

14.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para,
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses.

14.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico
via internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br.

14.5. O recurso contra decisão do pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.

14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o pregoeiro (a) terá até 5 (cinco) dias
para:

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

b) motivadamente, reconsiderar a decisão;

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

14.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a
contratação.

14.9. Não havendo recurso, o pregoeiro (a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

http://www.gov.br/compras/pt-br


a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

a) Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente
e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor.

16.3. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do
objeto licitado. funcionário

17.1. O objeto desta licitação será realizado de forma PARCELADA, de acordo com os empenhos
emitidos pela Secretaria Municipal Requisitante.

17.2. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento do objeto ora
licitado correrão inteira e exclusivamente por conta da Fornecedora.

17.3. Se achados irregulares, a Fornecedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
substituir ou complementar os produtos, sem que isso implique em acréscimos nos preços
constantes da proposta.

17.4. O objeto desta licitação será entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, após o
recebimento dos pedidos emitidos pela Secretaria Requisitante, através da Autorização de Compra
ou Empenho.

17.5. O padrão de qualidade dos bens ofertados será avaliado segundo os padrões usuais de
mercado e demais características recomendadas no presente Edital.

17.6. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situada
na Rua Benjamin Constant Teixeira, n° 1079, Bairro Centro, Bocaiúva do Sul – PR, CEP 83450-000.
No período da manhã das 08:00 às 11:00 horas e no período da tarde das 13:30 às 16:00 horas.

18.1. Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica para a conta bancária
da CONTRATADA indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação
da nota fiscal, que deverá ser acompanhada de:

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do



licitante;

b) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Cópia do Empenho ou Ordem de Serviço correspondente;

e) Inserir no corpo da Nota Fiscal, em campo apropriado, o número do Empenho e Dados
Bancários.

18.2. Para entrega da Nota Fiscal à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e

Planejamento, a mesma deverá estar devidamente atestada pelo secretário responsável.

18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

18.4. A Prefeitura Municipal efetuará pagamento somente através de TRANSFERÊNCIA

BANCÁRIA na conta indicada pela FORNECEDORA, não sendo aceito eventuais BOLETOS

BANCÁRIOS, conforme Decreto Municipal 118, de 20 de maio de 2013.

18.5. A referida conta bancária deve obrigatoriamente ser vinculada ao CNPJ do participante da
licitação. Mesmo sendo matriz e filial, o que prevalece é o CNPJ da participante do processo.

18.6. A(s) nota(s) fiscal(ais), terá(ão) um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e
aprovação da(s) sua(s) protocolização(ões).

18.7. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será
considerada se decorrer de erro ou má interpretação.

18.8. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
1% (um por cento) ao mês.

18.9. Os casos de atraso no pagamento motivados pela Contratada, por falta de regularização de
certidões ou pendências de entregas referente a(s) nota(s) fiscal(is) apresentadas, entre outros,
por necessidades de pagamento via repasses (ex.: de convênios), ou por qualquer outra motivação
externa ao Contratante, não se aplicam ao contido no item 18.8. desse Contrato.

19.1. As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os recursos
provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2022, assim classificados:



19.2. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou
verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município e as alterações se processarão por
meio de simples procedimento administrativo.

20.1. Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de
Preços, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital.

20.2. Após a adjudicação e a homologação, a ATA será encaminhada através de correio

eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,

competindo à Fornecedora a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias,

providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal,

em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93 e no presente Edital.

a) É possível ainda o encaminhamento da Ata assinada digitalmente através do e-mail:

licitacao@bocaiuvadosul.pr.gov.br.

b) A Ata, depois de devidamente assinada pelas partes, ficará disponível nesta Prefeitura,
para retirada pela Contratada.

c) Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.

d) O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

mailto:licitacao@bocaiuvadosul.pr.gov.br


20.3. Como condição para celebração da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá

manter as mesmas condições de habilitação.

a) Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidas neste Edital, o pregoeiro (a) poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas
ofertas, ou revogar a licitação, além de aplicar as devidas penalidades ao convocado que
não assinar.

20.4. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente Edital e seus Anexos, bem

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente

licitação.

20.5. A Administração deverá providenciar a publicação resumida da Ata de Registro de Preços e

de seus eventuais aditamentos.

20.6. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do
Contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, salvo prévia e expressa autorização da Contratante.

20.7. A Administração Pública se reserva o direito de contratar apenas o que lhe for necessário
dos itens registrados, de acordo com a sua demanda. A existência de preços registrados não
obriga a Administração Pública a firmar contratação.

20.8. A Administração Pública se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a

execução do objeto da contratação, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira,

devidamente autorizada e fundamentada, caso em que a fornecedora terá direito de receber os

produtos entregues e demais ressarcimentos garantidos e previstos na Lei 8.666/93, com as

alterações dela decorrentes.

20.9. A Administração Pública também se reserva o direito de recusar todo e qualquer
produto/serviço que não atender as especificações contidas no presente Edital ou que sejam
considerados inadequados.

20.10. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelos motivos previstos nos artigos 20 e

21 do Decreto Federal nº 7892/2013.

20.11. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços decorrente deste Edital é de 12 (doze)
meses a contar da data da sua assinatura.

21.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor
visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado.
Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que
comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução.

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. O fornecedor poderá
ser liberado do compromisso assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade
de cumprir os preços registrados.



22.1. Fica impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, bem como demais cominações legais, o FORNECEDOR que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar a Ata de Registro de
Preços ou celebrar o contrato;

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente e devidamente
justificado;

e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução da ata de registro de preços
ou contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou

g) De causa à inexecução total ou parcial do Contrato.

22.2. O impedimento de licitar e contratar de que trata o item 22.1. será aplicado da seguinte

forma:

a) 01 (um) ano, nos casos de o fornecedor, que convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato ou entregar documentação exigida para o certame;

b) 03 (três) anos, nos casos de o fornecedor ensejar o retardamento da execução, ou deixar
de fornecer, injustificadamente, o objeto.

c) 05 (cinco) anos, nos casos de o fornecer comportar-se de modo inidôneo, apresentar
documentação falsa exigida para o certame ou cometer fraude fiscal.

22.3. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a
assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total da
ata de registro de preços ou contrato, além das demais sanções cabíveis previstas no Artigo 7º da
Lei Federal 10.520/2002, e neste instrumento.

a) Se o contratado/Detentor da Ata recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o
Município poderá convocar os outros participantes do certame, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso.

22.4. Para efeito de aplicação da penalidade de multa, considerar-se-á as seguintes hipóteses e
percentual:

b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso injustificado na
execução do objeto;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa
do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia, quando for o caso;

d) 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou parcela inadimplida quando
não realizado ou não entregue o objeto (inexecução total), ou entrega de objeto com vícios
ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o
valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;

e) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou ata de registro de preços quando



não houver a manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no
instrumento convocatório;

f) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços quando houver o
descumprimento de qualquer cláusula que não colida com a previsão de multa
estabelecida nas hipóteses previstas no item 22.4.

22.5. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto superior a 30 (trinta) dias, será
considerado inexecução contratual, podendo a Administração Pública Municipal rescindir o
contrato e aplicar as sanções cabíveis.

22.6. O valor de eventual multa aplicada, será descontado, quando houver, do valor da garantia
prestada, prevista no § 1º do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, retido dos pagamentos devidos
pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente quando não houver o pagamento
voluntário.

22.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste
instrumento e no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 10.520/02.

22.8. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da

obrigação.

22.9. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a
contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.

23.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul, o direito de revogar a licitação

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou

anulá-la em virtude de vício insanável.

23.2. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de

Bocaiúva do Sul.

23.3. A declaração de nulidade da licitação opera retroativamente, impedindo efeitos jurídicos

que nela, ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir os que porventura já tenha

produzido.

23.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

23.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou

aos demais interessados.

23.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.



24.1. Visando garantir os padrões éticos descritos pela Lei nº 12.846/2013, Decreto nº
8.420/2015 e Decreto Municipal nº 1115/2020. Os licitantes devem observar e o Fornecedor deve
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.

a) Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

I - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

II - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

III - “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

IV - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo administrativo
ou afetar a execução do contrato;

V - “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Contrato; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

b) Nas hipóteses de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

c) Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que,
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do
contrato.

25.1. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
25.2. É obrigação da proponente, observar e acompanhar rigorosamente os editais e
comunicados oficiais divulgados, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o
órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.
25.3. Caso o interessado queria receber informações pertinentes a esse processo licitatório,
como atas, avisos de revogação ou cancelamento. Poderá fazê-lo preenchendo o campo de



“Solicitação de Notificação” no portal de transparência de licitação no endereço eletrônico:
https://bocaiuva.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes.
25.4. O edital e seus anexos, e demais documentos ou informações anteriores a abertura da
sessão do pregão, estarão disponíveis Portal do Pregão Eletrônico no endereço eletrônico:
www.gov.br/compras/pt-br, Sitio da Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul no endereço
eletrônico: https://bocaiuvadosul.pr.gov.br/licitacao/ e Portal de Transparência do Município no
endereço eletrônico: https://bocaiuva.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes.
25.5. Documentos ou informações posteriores a abertura da sessão do pregão, estarão
disponíveis Portal do Pregão Eletrônico no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br, e
Portal de Transparência do Município no endereço eletrônico:
https://bocaiuva.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes.
25.6. A proponente deverá indicar o pregoeiro (a) todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante
todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os
atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de
não recebimentos dos documentos.
25.7. o pregoeiro (a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Bocaiúva do
Sul quanto do emissor.
25.8. No transcorrer do certame, o sistema disponibilizará campo próprio para troca de
mensagens entre o pregoeiro (a) e os licitantes.
25.9. Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsáveis pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo
Sistema ou de sua desconexão, bem como serão responsáveis pela apresentação dos
documentos solicitados nos prazos previstos.
25.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro (a).
25.11. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
25.12. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
25.13. É facultada o pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos/serviços
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a
fundamentar a decisão.
25.14. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.
25.15. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta. Poderá ainda anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes
direito à indenização.
25.16. A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato/Ata de Registro de Preço,
ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

https://bocaiuva.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
http://www.gov.br/compras/pt-br
https://bocaiuvadosul.pr.gov.br/licitacao/
https://bocaiuva.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
http://www.gov.br/compras/pt-br
https://bocaiuva.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes


25.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul, exceto quando explicitamente disposto em contrário.
25.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.
25.20. Se a desconexão do pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e
quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema
eletrônico.
25.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELo pregoeiro (a) VIA CHAT.
25.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema COMPRAS.GOV.BR que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do pregoeiro
(a) em contrário.
25.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
25.24. Para dirimir, na esfera judicial, as questões relativas ao presente Edital e seus Anexos,
elege-se como foro competente o Comarca de Bocaiúva do Sul, Estado do Paraná, com exclusão de
qualquer outro.
25.25. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro (a).
25.26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.
Anexo II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.
Anexo III – MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA.
Anexo IV – MINUTA DO CONTRATO.

Bocaiúva do Sul, 13 de dezembro de 2022.

ANTONIO LUIZ GUSSO

PREFEITO MUNICIPAL



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

1.2. A modalidade de licitação utilizada será PREGÃO ELETRÔNICO.

1.3. O critério de julgamento a ser utilizado será de Menor preço por lote.

2. DESCRIÇÃO, QUANTIDADES E PREÇO MÁXIMO DA LICITAÇÃO E VALORES REFERENCIAIS

DE MERCADO

2.1. O valor máximo da licitação é de R$ 1.350.104,20 ( Um milhão, trezentos e cinquenta mil,

cento e quatro reais e vinte centavos).

2.2. Foi realizada pesquisa com empresas com ramo de atividade compatível ao objeto e no
software Banco de Preços, sendo considerada a média dos preços apresentados.

lote 1 - UNIFORME

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QUANT.
Valor

Máximo
Unitário

Valor
Máximo

Total

1 UNI MEIA 2.000 14,09 28.180,00

2 UNI CAMISETA MANGA CURTA 4.000 40,82 163.280,00

3 UNI CALÇA 2.000 61,19 122.380,00

4 UNI BERMUDA/ SHORT SAIA 2.000 41,34 82.680,00

5 UNI BLUSA MOLETON 2.000 100,75 201.500,00

6 UNI JAPONA 2.000 151,57 303.140,00

VALOR TOTAL DO LOTE 1: R$ 901.160,00

lote 2 - TENIS

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QUANT.
Valor

Máximo
Unitário

Valor
Máximo

Total

PAR TÊNIS 2.000 122,17 244.340,00

VALOR TOTAL DO LOTE 2: R$ 244.340,00

lote 3 - MOCHILAS



ITEM UNID. DESCRIÇÃO QUANT.
Valor

Máximo
Unitário

Valor
Máximo

Total

UNI MOCHILA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 1.220 107,22 130.808,40

UNI MOCHILA ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL 780 94,71 73.873,80

VALOR TOTAL DO LOTE 3: R$ 204.682,20

OBS: Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2.1. ESPECIFICAÇÕES: LOTE 1 -
MEIA

1. Meia de algodão tipo colegial;

1.3 – CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DA MEIA
a) Calcanhar verdadeiro;

b) Cor do corpo da meia: Azul semelhante ao pantone 19-3920 TPX;

c) Cor biqueira e calcanhar: Azul semelhante ao pantone 19-3920 TPX;

d) Desenho feito em jacquard, composto pelo brasão da prefeitura em suas cores padrão,
conforme imagem;

e) Punho: Jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma forma
o canelado (aspecto = sanfona 1X1).
1.4 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

a) Composição: 51% ALGODÃO – 36% POLIAMIDA – 12% POLIÉSTER – 1% ELASTODIENO.

b) Gramatura: 198 gr/m² ;

c) Resistência ao Estouro: 10,0 kgf / cm² mínimo;

d) Encolhimento/Alongamento Largura: - 15%, no máximo.

e) Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 15%, no máximo.

• Obs. Os resultados de encolhimento estão expressos por sinal + ou –, que
significa (-) encolhimento – (+) alongamento.
1.5 – FECHAMENTO DA PONTA

A meia deve costurada em máquina remalhadeira. A costura da meia deve estar de acordo com
a porção subjacente do corpo para vestir de modo que não há rugas indesejáveis ou espessuras no
tecido causando pressão nos dedos ou no peito do pé.
1.6 – DIMENSÕES

a) Conforme tabela abaixo:



1.7 – ACABAMENTO E QUALIDADE
a) As meias devem ser bem passadas de maneira que evidencie suas partes: biqueira,

calcanhar e punho;

b) A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir
de modo que não gere rugas indesejáveis ou espessuras maiores no tecido, pois pode causar pressão
nos dedos ou no peito do pé.

c) As meias devem estar isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação e uso;
d) As meias não devem apresentar torção, costura mal-feita, pontas, dobras, franzidos,

pontos falhados, rompidos ou soltos.

CAMISETA
MANGA
CURTA

Descrição Camiseta: Na cor cinza mescla, em meia malha 30.1, 88% algodão 12% poliéster, gramatura
mínima de 160g/m². A gola deverá ser "V" única, confeccionada em máquina retilínea, com largura
(acabada) de 3 cm, começando da ponta da gola para o decote, sendo: 7 mm com fio tinto 100% acrílico
na cor azul celeste pantone 16-4535 TPX; 4 mm com fio tinto 100% acrílico na cor cinza pantone 17-4405
TPX; 19 mm com fio tinto 100% acrílico na cor marinho pantone; com 3 escritas do nome BOCAIUVA DO
SUL na cor cinza com 1cm de altura distribuídos gradativamente de acordo com os tamanhos solicitados.
Bainha nas mangas e barra com 2cm feitas em máquina cobertura. O fechamento interno (ombros,
laterais e mangas) deverá ser em máquina overloque bitola de 3mm com linha e fio na cor cinza. Na
parte traseira da gola deve ser aplicado internamente uma etiqueta contendo razão social, CNPJ,
composição do tecido, símbolos de lavagem e tamanho. Na parte da frente no lado esquerdo próximo ao
peito deverá ser silkado o Brasão da Prefeitura de Bocaiuva do Sul medindo 3,5 x 5,0 cm abaixo do brasão
deverá conter a inscrição “Prefeitura Municipal Bocaiuva do Sul” (fonte Arial tamanho 20) na cor
branca.



CALÇA Calça confeccionada em Malha Helanca piquet, Felpada, anti pillig, na cor azul marinho aproximado ao
pantone 19-4010 TCX, composição 80% poliéster 20% algodão, com gramatura de 280 gr /m² com
tolerância de variação de (± 5%).
Bolsos laterais tipo PIQ com costura em máquina reta de agulha a 0,6 cm da borda e forro do bolso na
mesma cor e tecido do corpo.
A cintura deverá possuir elástico com largura de 4 cm, embutido e rebatido em máquina de ponto
corrente de quatro agulhas.
As barras das pernas deverão ser rebatidas com largura de 2,0 cm em máquina galoneira de duas
agulhas.
Nas laterais deverá conter galão de 10 mm de largura, em Malha PV composição 65% Poliéster, 35%
viscose, com tolerância de variação de (+/- 5%), gramatura 165 g/m² um na cor Azul Celeste pantone 16-
4535 TPX, outro na cor Cinza pantone 17-4405 TPX.
A peça deve ser costurada internamente em máquina overloque de 1 agulha, com linha 100% poliéster –
120 cor azul marinho. Na perna esquerda de quem veste deverá ser bordado o brasão da Prefeitura
medindo 3,5 x 5,0 cm .
Na parte interna do gancho traseiro da calça deverá ser costurado uma etiqueta com nome do
fabricante, cnpj, numeração da peça, composição do tecido, instrução de lavagem.
A calça deve estar isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação.



SHORT
SAIA

Confeccionada em Malha Helanca piquet, anti pillig, na cor azul marinho aproximado ao pantone 19-
4010 TCX, composição 80% poliéster 20% algodão, com gramatura de 260 gr /m² com tolerância de
variação de (± 5%).
Sobre pano em Malha Helanca piquet, anti pillig, na cor azul marinho aproximado ao pantone 19-4010
TCX, composição 80% poliéster 20% algodão, com gramatura de 260 gr /m² com tolerância de variação
de (± 5%). O Sobre pano deverá ser costurado na parte frontal do shorts saia.
Na lateral do sobre pano, deverá ser costurado dois galões sobrepostos de 1,0 cm de largura,
confeccionada em PV, composição 65% Poliéster,35% viscose, com tolerância de variação de (+/- 5%),
gramatura 165 g/m², um na cor Azul Celeste pantone 16-4535 TPX, outro na cor Cinza pantone 17-4405
TPX.
A cintura deverá possuir elástico com largura de 4 cm, embutido e rebatidos em máquina de ponto
corrente de quatro agulhas.
As barras das pernas, deverão ser rebatidas com largura de 2,0 cm em máquina galoneira de duas
agulhas.
A peça deve ser costurada internamente em máquina overloque de 1 agulha, linha 100% poliéster – 120.
No lado esquerdo de quem veste, no sobre pano deverá aplicado em processo de Silk o brasão da
Prefeitura medindo 3,5 x 5,0 cm.
Na parte interna do gancho traseiro do Shorts Saia deverá ser costurado uma etiqueta com nome do
fabricante, cnpj, numeração da peça, composição do tecido, instrução de lavagem.
O Shorts Saia deve estar isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação.

BERMUDA Bermuda confeccionada em Malha Helanca colegial, anti pillig, na cor azul marinho aproximado ao
pantone 19-4010 TCX, composição 80% poliéster 20% algodão, com gramatura de 280 gr /m² com
tolerância de variação de (± 5%). Bolsos laterais tipo PIQ com costura em máquina reta de agulha a 0,6
cm da borda e forro do bolso na mesma cor e tecido do corpo. A cintura deverá possuir elástico com



largura de 4 cm, embutido e rebatido em máquina de ponto corrente de quatro agulhas. As barras das
pernas deverão ser rebatidas com largura de 2,0 cm em máquina galoneira de duas agulhas. Nas laterais
deverá conter dois galão de 10 mm de largura, em Malha PV composição 65% Poliéster, 35% viscose, ,
com tolerância de variação de (+/- 5%), gramatura 165 g/m² na um na cor Azul Celeste pantone 16-4535
TPX, outro na cor Cinza pantone 17- 4405 TPX . A peça deve ser costurada internamente em máquina
overloque de 1 agulha, com linha 100% poliéster – 120. Na perna esquerda de quem veste deverá ser
aplicado em processo de Silk o brasão da Prefeitura medindo 3,5 x 5,0 cm. Na parte interna do gancho
traseiro da calça deverá ser costurado uma etiqueta com nome do fabricante, cnpj, numeração da peça,
composição do tecido, instrução de lavagem. A calça deve estar isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação.

BLUSA
INVERNO

Blusa modelo canguru com capuz, confeccionada em Malha Helanca piquet, Felpada, anti pillig, na cor
azul marinho aproximado ao pantone 19-4010 TCX, composição 80% poliéster 20% algodão, com
gramatura de 280 gr /m² com tolerância de variação de (± 5%).
Bolso modelo canguru, conforme ilustração. Confeccionado com a mesma malha do corpo. No
acabamento do bolso de ser costurado em máquina galoneira, um viés de 1 cm de largura, na cor azul
celeste, confeccionada em PV, composição 65% Poliéster,35% viscose, com tolerância de variação de (+/-
5%),gramatura 165 g/m², um na cor Azul Celeste pantone 16-4535 TPX.
Capuz fixo confeccionado com a mesma malha do corpo da blusa. No capuz deve conter uma bainha de
aproximadamente 2,5 cm.
Produção: Fechamento interno, punho, barra, cavas das mangas, capuz, bolsos feitos em máquina
overlock, 1 agulha costurado com linhas na cor azul marinho.
Na barra e punhos deve conter ribana 2x1 65% poliéster e 33% viscose e 2% elastano gramatura acima
de 290.
Na altura do peito lado esquerdo deve ser aplicado em processo de Silk o Brasão da Prefeitura de
Bocaiuva do Sul com dimensões 3,5 x 5,0 cm.
Etiqueta: A etiqueta de identificação deve ser de tecido branco, afixado em caráter permanente indelével
na parte interna de cada peça, no centro da gola. Os caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta
devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos
/ instruções de lavagem, tamanho e país de fabricação.

JAPONA Tecido principal: Tecido plano 100% poliéster, gramatura 135 g/m² cor azul marinho pantone 19-4010
TCX.
Forragem: Em Rip Stop, 60% poliéster 40%Poliamida, na cor Azul Celeste pantone 16-4535 TPX,
construção em tela, em maquinetas formando um desenho quadrado 4x4 mm no sentido diagonal para
melhor reforço, evitando assim desfiamentos. Com gramatura de 115 g/m². Matelassado com uma
manta acrílica com gramatura de 80 g/m² (conforme a norma NBR 10591/2008), com duas camadas de
TNT acopladas.
Frisos: Nas mangas da japona deverão ser aplicados dois frisos sobrepostos em máquina catraca 12
agulhas ponto corrente com 10mm cada friso pronto com intervalo de 10mm entre eles em tecido
microfibra 100% poliéster com gramatura de 100g/m² com tolerância de variação de +/- 5% (conforme a
norma NBR 10591/2008) um na cor Azul Celeste pantone 16-4535 TPX, outro na cor Cinza pantone 17-
4405 TPX .
Fechamento: Na frente deverá conter costura dupla, fechamento com zíper cor Verde bandeira, de
plástico em vislon grosso, até a gola.
Bolsos: Bolsos laterais tipo PIC, embutido, medidas proporcionais para cada tamanho.



Personalização: Brasão da Prefeitura bordado nas cores oficiais, no lado esquerdo superior de quem
veste a peça nas dimensões 3,5 x 5,0 cm, abaixo do brasão deverá conter a inscrição “Prefeitura
Municipal Bocaiuva do Sul” (fonte Arial tamanho 20) na cor branca, com alinhamento arqueado para
cima.
A peça deve ser costurada internamente em máquina interloque, linha100% poliéster – 120, na mesma
cor do tecido.
Identificação e embalagem: As japonas devem ter etiqueta de identificação em tecido branco, afixada
em caráter permanente e indelével, costuradas na parte traseira da gola, com máquina interlock. Os
caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social,
CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem, tamanho. As etiquetas devem
cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico MERCOSUL Sobre Etiquetagem de Produtos
Têxteis, determinadas pela Resolução n 2008. A japona deverá ser embalada individualmente em
saco plástico transparente e posteriormente encaixotadas em caixas de papelão resistente ao transporte
e armazenagem.

LOTE 2 -
TÊNIS A Especificação e normas técnicas a seguir descritas estão em conformidade com a ABNT NBR 16473 -

Conforto em calçados escolares- requisitos, normas e ensaios - primeira edição 11.04.2016. O Tênis deve
ser fabricado no processo de montagem ensacada, com fixação da palmilha ao cabedal pelo processo de
costura Strobel (Overlock) e após ser AUTOCLAVADO, com vulcanização direta da borracha da banda
lateral no solado e na lona do cabedal. Por se tratar de um produto em produção fabril, exige-se que as
dimensões dos calçados acompanham os padrões comerciais baseados na escala francesa cujo fator de
conversão é 0,66667 centímetros de numero a número. A medida realizada em calçado já confeccionado
deverá ser efetuada na palmilha amortecedora ou palmilha de overlock, com variação permitida de 3%
(+/-). Deve ter o brasão do órgão aplicado na lingueta do Tênis, deverá ser bordada em tecido com tafeta
o Brasão do Município de BOCAIUVA DO SUL em alta definição, em todo seu contorno. A marca da
amostra deverá ser a mesma constante na proposta de preços junto com os laudos e consequentemente
deverá permanecer inalterada durante toda a vigência da ata de registro de preços, sob pena de
desclassificação e/ou cancelamento da ata. 1-COR E MATERIAL DO CABEDAL E LINGUETA - A gáspea do
cabedal, laterais e lingueta, deverão ser de couro sintético, de 770 gramas por metro quadrado, com
espessura de 1.7, tolerância +/- 5% , na cor AZUL semelhante ao pantone 19-3920 TPX. 2- CONTRA FORTE
- O contra forte se localiza na região do calcanhar entre a lona externa e a espuma interna. É fabricado em
elastômero vulcanizado flexível de no mínimo 1,2 mm de espessura; devendo ser chanfrado em toda sua
borda superior na largura mínima de 8 mm terminando em zero. 3- FORRO - O tênis deve ser todo forrado
internamente com tecido poliéster (gramatura mínima 130 Gr/m2 ) na cor Preto, dublado com espuma de
poliuretano de no mínimo 5 mm de espessura e densidade 26 kg/m3 (quilograma por metro cúbico). 4-
DEBRUM E COSTURAS - A gáspea deve ser toda debruada. O debrum será de Gorgorão com largura
mínima de 12mm e com bordas que não desfiam. Na mesma cor do cabedal. Todas as costuras têm de 3 a
4 pontos/cm e tem um arremate de, no mínimo, 2 pontos nas extremidades. As costuras externas
“aparentes” devem ser duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre si. A linha usada deve ser de poliamida
(nylon) número comercial 40, na cor Branca. 5- CADARÇO / ATACADOR –O tênis deverá ter no lugar do
cadarço tiras de elástico armação trançada e chata, largura de no mínimo de 7,00 mm , na cor Azul
marinho, semelhante ao pantone 19-3920 TPX. 6- ILHÓSES – devem ser de alumínio com acabamento
natural, diâmetro interno mínimo de 5 mm, composto por duas peças (ilhós e arruela). 7- BIQUEIRA,
SOBRE-BIQUEIRA, BANDA LATERAL Devem ser uma Composição elastomérica vulcanizada, composta por
borracha natural (NR), borracha de butadieno estireno (SBR) e borracha de etileno
propileno dieno (EPDM), sendo estes componentes preponderantes. Biqueira e sobre biqueira com



espessura mínima de 1,4 mm. CORES: a Biqueira, sobrebiqueira e a Banda Lateral devem ser na cor
branca, o Filete e o Friso azul semelhante ao pantone 16-4535 TPX . A sobre biqueira deverá ter gravação
de reforço, tudo similar a ilustração da vista externa. 8- ETIQUETA – Deverá ser colocada na parte traseira
do tênis também de elastômero vulcanizado (mesmo material da banda lateral) , com escrita do nome do
Órgão, com letras caixa alta. 9- PALMILHA AMORTECEDORA - Palmilha de EVA, espessura de 4,5mm
dublada com cacharel na cor preta. 10- SOLA Peça integrante da base inferior do calçado. Deverá ser
fabricado em borracha de butadieno estireno (SBR) vulcanizada. Este solado deve ser na cor preta,
devendo ter a gravação da numeração em todos os tamanhos de forma permanente, e formato
antiderrapante, similar a ilustração abaixo. E na sua base deve acompanhar o perfil da forma e ser em
formato de cunha.

LOTE 3 -
MOCHILA
ESCOLAR
FUNDAME
NTAL

CONFECCIONADA EM TECIDO 56% POLIESTER E 44% POLIAMIDA MAQUINETADO DERIVADO DE TELA
COM EFEITO RIP STOP MEDINDO 04 MM DE ALTURA X 04 MM LARGURA, COM ESPESSURA DE 0,46 MM
CV%3, COM GRAMATURA DE 434 GR/M² CV%3, COR AZUL MARINHO, TITULO FIO TRAMA DETEX 240,
URDUME DETEX 183 CV%03. RESISTENCIA A TRAÇÃO TRAMA MINIMA 80 KGF, ALONGAMENTO TRAMA
53% CV%3. Resistência Á TRAÇÃO URDUME 138 KGF. ALONGAMENTO URDUME 43 %
CV%03.PLASTIFICADO COM PVC INCOLOR LIVRE DE METAIS PESADOS E FTALATOS CORPO PRINCIPAL
MEDINDO 39 CM DE ALTURA X 30 CM DE LARGURA X 13 CM FUNDO, FECHAMENTO ATRAVES DE ZIPER 08
PRETO E DOIS CURSOR NIQUEL MEDINDO 63 CM DE COMPRIMENTO. COSTAS CONFECIONADA NO
MESMO MATERIAL DO CORPO PRINCIPAL ALMOFADADAS COM ESPUMA PAC DE 04 MM E FORRADA COM
TECIDO 100% POLIESTER NA COR PANTONE TPX 190303, TITULO TRAMA 850 DTEX, TTITULO URDUME
430 DTEX,GRAMATURA DE 207 GM²,ESPESSURA DE 045 MM,DENSIDADE TRAMA 14,48 FIOS CM,
DENSIDADE URDYUME 19,50 FIOS CM, RESISTENCIA TRAÇÃO TRAMA 1500 N, RESISTENCIA TRAÇÃO
URDUME 1090 N,ALONGAMENTO A TRAMA 27,8 %, ALONGAMENTO URDUME 30,50 %.COM UMA
COSTURA EM V INVERTIDO NA BASE INFERIOR COM PICO A 16 CM DA BASE,
ALÇAS DAS COSTAS COM FORMATO ANATOMICO MEDINDO 37 CM DE COMPRIMENTO E 07 CM DE
LARGURA ALMOFADADAS COM PAC DE 04 MM E ACABAMENTO EM TODA EXTENÇÃO EM VIÉZ 100
POLIESTER 25 MM NA COR AZUL MARINHO COM UM REGULADOR TRIPLO DE 30 MM NA COR AZUL
MARINHO FIXADO NA BASE INFERIOR DA ALÇA ATRAVES DE FITA 30 MM AZUL MARINHO, ALÇAS FIXADAS
NAS COSTAS ATRAVES DE FITA CA DE 30 MM NA COR AZUL MARINHO COM 30 CM DE COMPRIMENTO A
07 CM DA BASE SUPERIOR, CONTER DOIS TIRANTES PARA REGULAR ALTURA DAS ALÇAS EM FITA BICOLOR
100% POLIESTER DE 30 MM COM 140 MM DE ESPESSURA COM AS PARTES EXTERNAS NA COR AZUL CEU
MEDINDO 05 MM CADA E CENTRAL AZUL MARINHO MEDINDO 20 MM MEDINDO 50 CM DE
COMPRIMENTO PRESAS NA MOCHILA POR DOIS TRIANGULOS COM MEDIDAS DE 06CM X 07CM .ALÇA DE
MÃO EM FITA BICOLOR MEDINDO 22 CM DE COMPRIMENTO .BOLSO LATERAL, CONTER UM BOLSO NA
COR AZUL MARINHO NA LATERAL DIREITA SOBRE O FOLE INFERIOR A 02 CM DA JUNÇÃO DOS DOIS FOLES
DO CORPO PRINCIPAL, EM TELA AERADA CONFECIONADA EM TECIDO 100% POLIESTER EM FORMATO DE
COLMÉIA, E PARTE INTERNA EM MALHA ALMOFADADA COM ESPUMA, MEDINDO 16 CM DE ALTURA X 20
CM DE LARGURA COM DUAS PREGAS NA BASE INFEIROR, COM COSTURA INVISIVEL, E PARTE SUPERIOR
COM FECHAMENTO EM ELASTICO DE 25 MM NA COR AZUL MARINHO.
FRENTE DA MOCHILA DIVIDIDA EM DUAS PARTES, INFERIOR COM 25 CM DE ALTURA X 30 CM DE
LARGURA, COM DETALHE NA COR AZUL MARINHO NA BASE SUPEIOR 23 CM DE LARGURA X 05 CM DE
ALTURA,E INFERIOR COM 20 CM DE LARGURA, CONTENDO UM BOLSO INFERIOR NO MESMO MATERIAL
DO CORPO NA COR AZUL ROYAL EM FORMATO AREDONDADO AONDE SERA APLICADO O BRASÃO DO
MUNICIPIO EM POLICROMIA, MEDINDO 23 CM DE ALTURA X 23 CM DE LARGURA COM FECHAMENTO
EM ZIPER 08 PRETO E CURSOR NIQUEL MEDINDO 56 CM DE COMPRIMENTO ,COM DOIS TERMINAIS



MEDINDO 05 CM DE ALTURA X 03 CM DE LARGURA NO MESMO TECIDO DA MOCHILA, ACABAMENTO
EXTERNO EM VIVO COESTRUZADO NA COR CINZA E INTERNO FITA TNT 80 GM² NA COR PRETA E
ACABAMENTO SUPERIOR DO ZIPER EM FITA VIEZ DE 25 MM NA COR AZUL MARINHO. PARTE SUPERIOR
DA FRENTE MEDINDO 14 CM DE ALTURA X 29 CM DE LARGURA, AONDE SERÁ FIXADO UM BOLSO
SUPERIOR NO MEMSO MATERIAL DO CORPO NA COR AZUL ROYAL EM FOMATO DE MEIA LUA MEDINDO
11 CM DE ALTURA X 23 CM LARGURA COM FECHAMENTO ATRAVES DE ZIPER 08 MEDINDO 29 CM DE
COMPRIMENTO NA COR PRETO E UM CURSOR NIQUEL, ACABAMENTO EXTERNO EM VIVO CORSTRUZADO
NA COR CINZA CLARO E INTERNO EM FITA DE TNT 80 GM² NA COR PRETA, ACABAMENTO NA PARTE
SUPERIOR DO ZIPER EM VIEZ DE 25 MM NA COR AZUL MARINHO. ACABAMENTO NAS LATERAIS COM
TERMINAL DE 03 CM DE LARGURA X 05 CM DE ALTURA NO MESMO TECIDO DA MOCHILA.CONTER
ETIQUETA INTERNA DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE CONFORME NORMAS DO CONMETRO.E
ETIQUETA NA BASE CENTRAL SUPERIOR DAS COSTAS CONFECIONADA EM SETIM MEDINDO 09 CM DE
COMPRIMENTO X 06 CM DE LARGURA, COM ESCRITA EM PRETO, NOME, SÉRIE, ESCOLA, TELEFONE E
RESPONSAVEL.SERÁ EXIGIDO OS LAUDOS REFERENTE AOS ENSAIOS ABAIXO, EM LABORATÓRIO
CREDENCIADO PELO INMETRO. TODAS AS MEDIDAS COM VARIAÇÃO DE ATÉ 01 CM PARA
+/-.

MOCHILA MOCHILA ESCOLAR INFANTIL

ESCOLAR CONFECCIONADA EM TECIDO 56% POLIESTER E 44% POLIAMIDA MAQUINETADO DERIVADO DE TELA

INFANTIL COM EFEITO RIP STOP MEDINDO 04 MM DE ALTURA X 04 MM LARGURA, COM ESPESSURA DE 0,46 MM
CV%3, COM GRAMATURA DE 434 GR/M² CV%3, COR AZUL MARINHO, TITULO FIO TRAMA DETEX 240,
URDUME DETEX 183 CV%03. RESISTENCIA A TRAÇÃO TRAMA MINIMA 80 KGF,ALONGAMENTO TRAMA
53% CV%3.RESISTENCIA Á TRAÇÃO URDUME 138 KGF .ALONGAMENTO URDUME 43 %
CV%03.PLASTIFICADO COM PVC INCOLOR LIVRE DE METAIS PESADOS E FTALATOS CORPO PRINCIPAL
MEDINDO 33 CM DE ALTURA X 28 CM DE LARGURA X 10 CM FUNDO, FECHAMENTO ATRAVES DE ZIPER
08 PRETO E DOIS CURSOR NIQUEL MEDINDO 45 CM DE COMPRIMENTO. COSTAS CONFECIONADA NO
MESMO MATERIAL DO CORPO PRINCIPAL ALMOFADADAS COM ESPUMA PAC DE 04 MM E FORRADA
COM TECIDO 100% POLIESTER NA COR PANTONE TPX 190303, TITULO TRAMA 850 DTEX, TTITULO
URDUME 430 DTEX,GRAMATURA DE 207 GM²,ESPESSURA DE 045 MM,DENSIDADE TRAMA 14,48 FIOS
CM, DENSIDADE URDYUME 19,50 FIOS CM, RESISTENCIA TRAÇÃO TRAMA 1500 N, RESISTENCIA TRAÇÃO
URDUME 1090 N,ALONGAMENTO A TRAMA 27,8 %, ALONGAMENTO URDUME 30,50 %.COM UMA
COSTURA EM V INVERTIDO NA BASE INFERIOR COM PICO A 16 CM DA BASE,
ALÇAS DAS COSTAS COM FORMATO ANATOMICO MEDINDO 27 CM DE COMPRIMENTO E 06 CM DE
LARGURA, ALMOFADADAS COM PAC DE 04 MM E ACABAMENTO EM TODA EXTENÇÃO EM VIÉZ 100
POLIESTER 25 MM NA COR AZUL MARINHO COM UM REGULADOR TRIPLO DE 30 MM NA COR AZUL
MARINHO FIXADO NA BASE INFERIOR DA ALÇA ATRAVES DE FITA CA 30 MM AZUL MARINHO, ALÇAS
FIXADAS NAS COSTAS ATRAVES DE FITA CA DE 30 MM NA COR AZUL MARINHO COM 30 CM DE
COMPRIMENTO A 07 CM DA BASE SUPERIOR, CONTER DOIS TIRANTES PARA REGULAR ALTURA DAS
ALÇAS EM FITA BICOLOR 100% POLIESTER DE 30 MM COM 140 MM DE ESPESSURA COM AS PARTES
EXTERNAS NA COR AZUL CEU MEDINDO 05 MM CADA E CENTRAL AZUL MARINHO COM 20 MM
MEDINDO 50 CM DE COMPRIMENTO PRESAS NA MOCHILA POR DOIS TRIANGULOS COM MEDIDAS DE



06CM X 07CM .ALÇA DE MÃO EM FITA BICOLOR MEDINDO 22 CM DE COMPRIMENTO .BOLSO LATERAL,
CONTER UM BOLSO NA COR AZUL MARINHO NA LATERAL DIREITA SOBRE O FOLE INFERIOR A 02 CM DA
JUNÇÃO DOS DOIS FOLES DO CORPO PRINCIPAL, EM TELA AERADA CONFECIONADA EM TECIDO 100%
POLIESTER EM FORMATO DE COLMÉIA, E PARTE INTERNA EM MALHA ALMOFADADA COM ESPUMA,
MEDINDO 16 CM DE ALTURA X 20 CM DE LARGURA COM DUAS PREGAS NA BASE INFEIROR, COM
COSTURA INVISIVEL, E PARTE SUPERIOR COM FECHAMENTO EM ELASTICO DE 25 MM NA COR AZUL
MARINHO.
FRENTE DA MOCHILA DIVIDIDA EM DUAS PARTES, INFERIOR COM 20 CM DE ALTURA X 28 CM DE
LARGURA, COM DETALHE NA COR AZUL MARINHO NA BASE SUPEIOR 23 CM DE LARGURA X 05 CM DE
ALTURA E INFERIOR COM 20 CM DE LARGURA, CONTENDO UM BOLSO INFERIOR NO MESMO MATERIAL
DO CORPO NA COR AZUL ROYAL EM FORMATO AREDONDADO AONDE SERA APLICADO O BRASÃO DO
MUNICIPIO EM POLICROMIA, MEDINDO 18 CM DE ALTURA X 22 CM DE LARGURA COM FECHAMENTO EM
ZIPER 08 PRETO E CURSOR NIQUEL MEDINDO 45 CM DE COMPRIMENTO COM DOIS TERMINAIS
MEDINDO 05 CM DE ALTURA X 03 CM DE LARGURA NO MESMO TECIDO DA MOCHILA, ACABAMENTO
EXTERNO EM VIVO COESTRUZADO NA COR CINZA CLARO E INTERNO FITA TNT 80 GM² NA COR PRETA E
ACABAMENTO SUPERIOR DO ZIPER EM FITA VIEZ DE 25 MM NA COR AZUL MARINHO. PARTE SUPERIOR
DA FRENTE MEDINDO 14 CM DE ALTURA X 28 CM DE LARGURA, AONDE SERÁ FIXADO UM BOLSO
SUPERIOR NO MEMSO MATERIAL DO CORPO NA COR AZUL ROYAL EM FOMATO DE MEIA LUA MEDINDO
11 CM DE ALTURA X 23 CM LARGURA COM FECHAMENTO ATRAVES DE ZIPER 08 MEDINDO 26 CM DE
COMPRIMENTO NA COR PRETO E UM CURSOR NIQUEL, ACABAMENTO EXTERNO EM VIVO CORSTRUZADO
NA COR CINZA E INTERNO EM FITA DE TNT 80 GM² NA COR PRETA, ACABAMENTO NA PARTE SUPERIOR
DO ZIPER EM VIEZ DE 25 MM NA COR AZUL MARINHO. ACABAMENTO NAS LATERAIS COM TERMINAL DE
03 CM DE LARGURA X 05 CM DE ALTURA NO MESMO TECIDO DA MOCHILA.CONTER ETIQUETA INTERNA
DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE CONFORME NORMAS DO CONMETRO.E ETIQUETA NA BASE CENTRAL
SUPERIOR DAS COSTAS CONFECIONADA EM SETIM MEDINDO 09 CM DE COMPRIMENTO X 06 CM DE
LARGURA, COM ESCRITA EM PRETO, NOME, SÉRIE, ESCOLA, TELEFONE E RESPONSAVEL.SERÁ EXIGIDO OS
LAUDOS REFERENTE AOS ENSAIOS ABAIXO, EM LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO. TODAS
AS MEDIDAS COM VARIAÇÃO DE ATÉ 01 CM PARA +/-.

3. JUSTIFICATIVA

A aquisição de uniformes escolares relacionados e quantificados a seguir solicitados pela Sra.
Secretária Municipal de Educação, justifica-se pelo fato de serem de grande e evidente relevância,
para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino no ano letivo de 2023. A aquisição de
uniforme destinado aos alunos das Unidades Escolares Municipais do Município de Bocaiúva do Sul
em consonância com a Lei Federal nº 8907 de 06 de junho de 1994, Artigo 2.
Entendendo que a escola é uma instituição de grande importância para o desenvolvimento
intelectual, emocional e social do público infantil. É na escola que nos preparamos para o futuro, é
onde desenvolvemos o conhecimento necessário para enfrentarmos os primeiros desafios na



sociedade. Considerando que a inserção dos alunos nas escolas vai além da disponibilidade de
vagas e a abordagem de conteúdos, a escola é por sua vez um ambiente social onde os alunos
passam por processos que favorecem o seu desenvolvimento integral.
Tendo em vista, proporcionar maior integração entre os alunos, o fortalecimento da cidadania, a
garantia da isonomia e facilitar a identificação, garantindo desta forma a segurança dos mesmos.
Há outras razões decorrentes, relacionadas ao seu uso, razões estas intrínsecas ao papel da Escola
na sociedade atual, conforme seguem abaixo relacionadas:

1. A padronização da vestimenta, garante a segurança dos alunos mesmo em ambientes
externos das instituições.

2. A adoção do uniforme ajuda a preservar a Infância, muitas vezes, nessa idade, a criança não
tem discernimento para escolher a roupa adequada. Pode acontecer de a criança usar
vestimenta inadequada à sua faixa etária.

3. Inibe o consumismo, pois quando o uso do uniforme não é padronizado, as crianças podem
ser expostas precocemente a valores consumistas e distorcidos. Em casos extremos, isso
pode reforçar sentimentos de inferioridade e a baixa autoestima. Compreendemos que
nossas crianças são vítimas de uma cultura midiática.

4. Minimiza a vaidade, uma vez que o desejo consumista, associado à falta de uniforme
escolar, pode estimular a vaidade infantil.

5. Favorece a isonomia, pois oferece pouco risco de comparação entre as crianças, diminui a
ostentação e deixa o aluno com menor poder aquisitivo em pé de igualdade diante do
grupo, equilibrando as diferenças sociais.

6. Ele é ‘programado’ para todos os tipos de corpo e evita comparações entre as crianças. Isso
diminui até o risco de bullying.

7. Viabiliza a segurança na hora de brincar, por ter um tecido flexível, o uniforme dá
segurança no exercício das atividades escolares e nas aulas de Educação Física.

8. Proporciona a disciplina, uma vez que o uniforme ajuda na assimilação de normas e regras,
contribuindo com o aprendizado da organização e da disciplina, indispensáveis para o
desenvolvimento da criança.

9. Confere responsabilidade, já que evita que a sala de aula se transforme em um local
multicolorido que chame a atenção pelas roupas e não pelo conteúdo.

10. Proporciona ao aluno o sentimento de pertença, que faz parte ativa do grupo, favorecendo
o desenvolvimento da parte social da criança. Com efeito, podemos verificar que o
uniforme escolar é um instrumento que colabora sob aspectos significativos, para a
formação de nossos alunos, favorecendo o desenvolvimento integral dos mesmos e
legitimando um dos principais papéis da escola.

Nesse entendimento, ao favorecer as nossas crianças/estudantes um uniforme estaremos
viabilizando o acesso e permanência das mesmas nas escolas. Desta forma também estaremos
cumprindo a lei Municipal 133/2009, onde dispõe do Programa da Distribuição de Uniformes
escolares para todos os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os recursos
provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2022.



4.2. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou
verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município e as alterações se processarão por
meio de simples procedimento administrativo.

5. DA AMOSTRA
5.1.  A amostra deverá atender ao solicitado no item 12 do presente edital.

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, contados a partir
da sua assinatura.

DA EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

6.2. A contratação da empresa detentora do registro será efetivada com a expedição da
respectiva Autorização de Compra e do Empenho, sendo que o valor total e a quantidade de cada
contratação serão aquela constante no referido documento.

6.3. Poderá ainda ser formalizado CONTRATO decorrente da Ata de Registro de Preço, ficando
submetido ao regramento da Lei 8.666/93.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA

6.4. A fiscalização da contratação será exercida por Luiz Guilherme Franco Abrahão e Marcia

Julia Alberti, nomeados pela Portaria nº 140/2022, ao qual competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

6.5. O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

7. FORMA DE FORNECIMENTO – ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. O objeto desta licitação será realizado de forma PARCELADA, de acordo com os empenhos
emitidos pela Secretaria Municipal Requisitante.

7.2. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento do objeto ora
licitado correrão inteira e exclusivamente por conta da Fornecedora.

7.3. Se achados irregulares, a Fornecedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
substituir ou complementar os produtos, sem que isso implique em acréscimos nos preços
constantes da proposta.

7.4. O objeto desta licitação será entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, após o
recebimento dos pedidos emitidos pela Secretaria Requisitante, através da Autorização de Compra
ou Empenho.

7.5. O padrão de qualidade dos bens ofertados será avaliado segundo os padrões usuais de
mercado e demais características recomendadas no presente Edital.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93


7.6. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situada
na Rua Benjamin Constant Teixeira, n° 1079, Bairro Centro, Bocaiúva do Sul – PR, CEP 83450-000.
No período da manhã das 08:00 às 11:00 horas e no período da tarde das 13:30 às 16:00 horas.

8. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

A Contratada deverá:

a) Fornecer os produtos na forma proposta e contratada, em conformidade com as
especificações e demais condições constantes no respectivo Edital e seus Anexos.

b) Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos produtos
fornecidos, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para
assegurar o andamento conveniente dos trabalhos.

c) Garantir a melhor qualidade dos produtos, atendidas as especificações e normas técnicas
de produção para cada caso CONFORME SOLICITAÇÃO, em especial as normas da ABNT e
INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto da presente
licitação.

d) Fornecer os produtos conforme constam no Empenho, os quais serão conferidos e, se
achados irregulares, a empresa terá o prazo de 02 (dois) dias corridos para reparar os
mesmos sem que isso implique em acréscimos nos preços constantes da proposta.

e) O fornecimento dos produtos em desconformidade com o especificado, caso não seja
possível a correção, sujeitará a aplicação das sanções legais cabíveis.

f) Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os produtos,
fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização dos mesmos.

g) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do
CONTRATANTE.

h) Cumprir todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se
refere às normas de segurança no trabalho e de construção civil, bem como as previstas na

legislação específica: encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que
sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e
exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93.

i) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou a terceiros,
em razão da execução desta Ata de Registro de Preço, por culpa, dolo, negligência,
imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o
ressarcimento a preços atualizados, dentro de 15 (quinze) dias, contados a partir da
comprovação de sua responsabilidade, podendo este prazo ser prorrogado a critério do
CONTRATANTE. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o
direito de descontar o valor referente ao ressarcimento: da fatura a vencer, da garantia
prestada, ou, ainda, em Juízo.

j) Apresentar as Notas Fiscais preenchidas de forma correta e em valores correspondentes
aos anotados nas requisições, em tempo de serem processadas.

k) Inserir no corpo da Nota Fiscal, em campo apropriado, o número do Empenho, para
possibilitar identificação e controle.



l) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento
nos prazos contratados, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de
qualquer natureza.

m) Manter, durante toda a execução as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

n) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros.

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa
anuência da Administração.

p) Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

q) Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento.

9. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

a) Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira
para a quitação de seus débitos frente à contratada, sob pena de ilegalidade dos atos.

b) Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.

c) Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual.

d) Exercer a fiscalização da execução da Ata por meio de servidor designado.

e) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos produtos,
para imediata correção.

f) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pela Fornecedora.

g) Notificar a Fornecedora de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos
produtos.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

10.1. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e

práticas de sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de
documentos;

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de
origem legal.

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas
específicas.

e) Evitar excessos de embalagens de transporte, visando reduzir a geração de resíduos.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO



11.1. Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica para a conta bancária
da CONTRATADA indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação
da nota fiscal, que deverá ser acompanhada de:

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do
licitante;

b) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Cópia do Empenho ou Ordem de Serviço correspondente;

e) Inserir no corpo da Nota Fiscal, em campo apropriado, o número do Empenho e Dados
Bancários.

11.2. Para entrega da Nota Fiscal à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e

Planejamento, a mesma deverá estar devidamente atestada pelo secretário responsável.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

11.4. A Prefeitura Municipal efetuará pagamento somente através de TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA

na conta indicada pela FORNECEDORA, não sendo aceito eventuais BOLETOS BANCÁRIOS,

conforme Decreto Municipal 118, de 20 de maio de 2013.

11.5. A referida conta bancária deve obrigatoriamente ser vinculada ao CNPJ do participante da

licitação. Mesmo sendo matriz e filial, o que prevalece é o CNPJ da participante do processo.

11.6. A(s) nota(s) fiscal(ais), terá(ão) um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e
aprovação da(s) sua(s) protocolização(ões).

11.7. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será
considerada se decorrer de erro ou má interpretação.

11.8. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
1% (um por cento) ao mês.

11.9. Os casos de atraso no pagamento motivados pela Contratada, por falta de regularização de
certidões ou pendências de entregas referente a(s) nota(s) fiscal(is) apresentadas, entre outros,
por necessidades de pagamento via repasses (ex.: de convênios), ou por qualquer outra motivação
externa ao Contratante, não se aplicam ao contido no item 12.8. desse Contrato.

12. SANÇÕES

As sanções serão aplicadas conforme as penalidades descritas em lei, caso haja qualquer
descumprimento quanto à qualidade do objeto ou condições de entrega e de manutenção das
condições de habilitação.



ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2022

PROCESSO Nº 239/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

1. Critério de julgamento "Menor Preço Por lote”.

2. Nos preços ofertados já devem estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

A     empresa ,    inscrita     no     CNPJ     sob nº
,     neste     ato     representada     por ,

cargo , RG , CPF , propõe fornecer à
Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul, em estrito cumprimento ao previsto no Edital do Pregão
Eletrônico nº /2021, conforme abaixo discriminado:

LOTE 1 – AMPLA CONCORRÊNCIA

LOTE ITEM
UNID

.
DESCRIÇÃO MARCA QUNT.

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias corridos, contados da data de abertura da sessão pública do
pregão eletrônico.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital
e seus anexos.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)



ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

O pregoeiro (a) e equipe de apoio.

Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul, Estado do Paraná.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ nº

, com sede na , através de

seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa.

1) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 1993, acrescido pela Lei n.º

9.854, de 27 de outubro de 1999, declaramos que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º,

inciso XXXIII da Constituição Federal.

2) Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data não recebemos deste ou de
qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de
participação em licitações e/ou impedimento de contratar com a administração, assim como não
recebemos declaração de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a administração pública
federal, estadual ou municipal e do Distrito Federal, não havendo assim FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, estando nós cientes da obrigatoriedade de comunicar
ocorrências posteriores.

3) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

4) Declaramos que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro
grau, na forma da Súmula Vinculante n.º 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

5) Declaramos que em nosso quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha



parentesco com: Prefeito, Vice- Prefeito, Secretários, Coordenadores ou equivalentes, por
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção.

6) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto à Contratante, através do e-mail licitacao@bocaiuvadosul.pr.gov.br, sob pena de

ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

7) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.

8) Que a proposta foi elaborada de forma independente.

9) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o

Contrato/Ata de Registro seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail: Telefone: ( )

10) Nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) ,

portador(a) do CPF/MF nº , RG nº , residente e

domiciliado na , nº , Bairro , na cidade de , para ser

o(a) responsável por assinar o Contrato/Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico

supra citado e acompanhar o cumprimento das obrigações contidas no Edital e seus Anexos, bem

como no instrumento contratual.

DADOS BANCÁRIOS

BANCO:
AGÊNCIA:
ENDEREÇO DA AGÊNCIA BANCÁRIA:
CONTA CORRENTE N.º _ - .

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

mailto:licitacao@bocaiuvadosul.pr.gov.br


ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2022 – PROCESSO Nº 239/2022

MINUTA – ATA DE REGISTRO DE PREÇO

De um lado, MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob n° 76.105.592.0001/78, com sede à Rua Carlos Alberto Ribeiro, nº 21,
Centro, Município de Bocaiúva do Sul/PR, representado pelo Prefeito Municipal Antonio Luiz Gusso,
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade RG nº 4431439-8 e inscrita no CPF/MF sob
nº 639.931.209-49, residente e domiciliado na Rua Brasílio de Moura Leite, n° 35, na cidade de
Bocaiúva do Sul-PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado a
empresa , inscrita no CNPJ/MF sob nº ,
estabelecida à , nº , Bairro , na cidade de , neste ato
representada por , portador da cédula de identidade RG nº
SSP/PR,   e    inscrito   no    CPF/MF    sob    nº , residente e domiciliado na

, nº , Bairro , na cidade de , doravante
denominada de CONTRATADA.

A presente Ata de Registro de Preços é originário e vincula-se ao edital de Licitação do PREGÃO
ELETRÔNICO nº 125/2022, tendo sua fundamentação na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de
1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui-se objeto desta Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES
ESCOLARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES
2.1. A partir desta data, ficam registrados nesta ata, observada a ordem de classificação, os preços
e quantidades do fornecedor primeiro colocado, conforme tabela abaixo:

Lote Item Unid. Descrição Marca Quant. Valor

Unitário

Valor Total

VALOR TOTAL DA ATA

2.2. Nos termos do parágrafo 4°, do artigo 15 da Lei Federal n°. 8.666/93, durante o prazo de
validade desta Ata, o MUNICÍPIO não será obrigado a firmar contratações que do registro de
preços possam advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, de acordo com a legislação
em vigor, sem que assista à CONTRATADA nenhum direito a indenização, a qualquer título.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (dose) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.



CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO REGISTRADO

4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor
visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado.
Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que
comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução.

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. O fornecedor poderá
ser liberado do compromisso assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade
de cumprir os preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DA EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação da empresa detentora do registro será efetivada com a expedição da
respectiva Ordem de serviço e do Empenho, sendo que o valor total e a quantidade de cada
contratação serão aquela constante no referido documento.

5.2. Expedida a Autorização de Compra ou Ordem de serviço e do Empenho, a fornecedora
deverá observar as seguintes condições gerais do fornecimento do objeto:

a) Mediante autorização expedida, a FORNECEDORA se obriga a fornecer ao Município o
objeto constante na cláusula precedente, entregando-os a suas expensas na cidade de
Bocaiúva do Sul, nos locais indicados.

5.3. A FORNECEDORA é obrigada a atender à solicitação do MUNICIPIO, conforme Autorização
de Compra ou Ordem de serviço e do Empenho, nas quantidades solicitadas, ficando sujeita as
penalidades e multas previstas nesta Ata, caso não atenda.

5.4. A FORNECEDORA não poderá transferir a responsabilidade do fornecimento nem protelar
suas entregas.

5.5. Nenhum produto será entregue sem o recebimento da Autorização de Compra ou Ordem
de serviço e do Empenho, responsabilizando-se a FORNECEDORA pela entrega irregular.

5.6. Poderá ainda ser formalizado CONTRATO decorrente da Ata de Registro de Preço, ficando
submetido ao regramento da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – FORMA DE FORNECIMENTO / ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O objeto desta licitação será realizado de forma PARCELADA, de acordo com os empenhos
emitidos pela Secretaria Municipal Requisitante.

6.2. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento do objeto ora
licitado correrão inteira e exclusivamente por conta da Fornecedora.

6.3. Se achados irregulares, a Fornecedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
substituir ou complementar os produtos, sem que isso implique em acréscimos nos preços
constantes da proposta.

6.4. O objeto desta licitação será entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, após o
recebimento dos pedidos emitidos pela Secretaria Requisitante, através da Autorização de Compra
ou Empenho.

6.5. O padrão de qualidade dos bens ofertados será avaliado segundo os padrões usuais de

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93


mercado e demais características recomendadas no presente Edital.

6.6. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situada
na Rua Benjamin Constant Teixeira, n° 1079, Bairro Centro, Bocaiúva do Sul – PR, CEP 83450-000.
No período da manhã das 08:00 às 11:00 horas e no período da tarde das 13:30 às 16:00 horas. .

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica para a conta bancária
da CONTRATADA indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação
da nota fiscal, que deverá ser acompanhada de:

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do
licitante;

b) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Cópia do Empenho ou Ordem de Serviço correspondente;

e) Inserir no corpo da Nota Fiscal, em campo apropriado, o número do Empenho e Dados
Bancários.

7.2. Para entrega da Nota Fiscal à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e

Planejamento, a mesma deverá estar devidamente atestada pelo secretário responsável.

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

7.4. A Prefeitura Municipal efetuará pagamento somente através de TRANSFERÊNCIA

BANCÁRIA na conta indicada pela FORNECEDORA, não sendo aceito eventuais BOLETOS

BANCÁRIOS, conforme Decreto Municipal 118, de 20 de maio de 2013.

7.5. A referida conta bancária deve obrigatoriamente ser vinculada ao CNPJ do participante da

licitação. Mesmo sendo matriz e filial, o que prevalece é o CNPJ da participante do processo.

7.6. A(s) nota(s) fiscal(ais), terá(ão) um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e
aprovação da(s) sua(s) protocolização(ões).

7.7. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será
considerada se decorrer de erro ou má interpretação.

7.8. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
1% (um por cento) ao mês.

7.9. Os casos de atraso no pagamento motivados pela Contratada, por falta de regularização de
certidões ou pendências de entregas referente a(s) nota(s) fiscal(is) apresentadas, entre outros,
por necessidades de pagamento via repasses (ex.: de convênios), ou por qualquer outra motivação
externa ao Contratante, não se aplicam ao contido no item 7.8. desse Contrato.



CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS

8.1. As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os recursos
provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2022, assim classificados:

8.2. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou
verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município e as alterações se processarão por
meio de simples procedimento administrativo.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Fornecer os produtos na forma proposta e contratada, em conformidade com as
especificações e demais condições constantes no respectivo Edital e seus Anexos.

b) Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos produtos
fornecidos, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para
assegurar o andamento conveniente dos trabalhos.

c) Garantir a melhor qualidade dos produtos, atendidas as especificações e normas técnicas
de produção para cada caso CONFORME SOLICITAÇÃO, em especial as normas da ABNT e
INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto da presente
licitação.

d) Fornecer os produtos conforme constam no Empenho, os quais serão conferidos e, se
achados irregulares, a empresa terá o prazo de 02 (dois) dias corridos para reparar os
mesmos sem que isso implique em acréscimos nos preços constantes da proposta.

e) O fornecimento dos produtos em desconformidade com o especificado, caso não seja
possível a correção, sujeitará a aplicação das sanções legais cabíveis.

f) Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os produtos,
fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização dos mesmos.



g) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do
CONTRATANTE.

h) Cumprir todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se
refere às normas de segurança no trabalho e de construção civil, bem como as previstas na
legislação específica: encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que
sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e
exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93.

i) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou a terceiros,
em razão da execução desta Ata de Registro de Preço, por culpa, dolo, negligência,
imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o
ressarcimento a preços atualizados, dentro de 15 (quinze) dias, contados a partir da
comprovação de sua responsabilidade, podendo este prazo ser prorrogado a critério do
CONTRATANTE. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o
direito de descontar o valor referente ao ressarcimento: da fatura a vencer, da garantia
prestada, ou, ainda, em Juízo.

j) Apresentar as Notas Fiscais preenchidas de forma correta e em valores correspondentes
aos anotados nas requisições, em tempo de serem processadas.

k) Inserir no corpo da Nota Fiscal, em campo apropriado, o número do Empenho, para
possibilitar identificação e controle.

l) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento
nos prazos contratados, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de
qualquer natureza.

m) Manter, durante toda a execução as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

n) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros.

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa
anuência da Administração.

p) Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

q) Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira
para a quitação de seus débitos frente à contratada, sob pena de ilegalidade dos atos.

b) Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.

c) Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual.

d) Exercer a fiscalização da execução da Ata por meio de servidor designado.



e) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos produtos,
para imediata correção.

f) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pela Fornecedora.

g) Notificar a Fornecedora de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos
produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE

11.1. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e

práticas de sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de
documentos;

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de
origem legal.

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas
específicas.

e) Evitar excessos de embalagens de transporte, visando reduzir a geração de resíduos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

12.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de

notificação judicial ou extrajudicial, sem que a A CONTRATADA assista o direito a qualquer

indenização, se esta:

a) Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
b) Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.
c) Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93.
d) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.
e) Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado.

12.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:

a) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do objeto contratado.

b) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do
Contrato.

c) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.

d) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a A
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até



que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito
à Administração Municipal.

12.3. A solicitação da A CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das

penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.

12.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula,

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante ao respectivo processo administrativo.

12.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para

todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E MULTAS

13.1. Fica impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, bem como demais cominações legais, o FORNECEDOR que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar a Ata de Registro de
Preços ou celebrar o contrato;

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente e devidamente
justificado;

e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução da ata de registro de preços
ou contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou

g) De causa à inexecução total ou parcial do Contrato.

13.2. O impedimento de licitar e contratar de que trata o item 13.1. será aplicado da seguinte

forma:

a) 01 (um) ano, nos casos de o fornecedor, que convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato ou entregar documentação exigida para o certame;

b) 03 (três) anos, nos casos de o fornecedor ensejar o retardamento da execução, ou deixar
de fornecer, injustificadamente, o objeto.

c) 05 (cinco) anos, nos casos de o fornecer comportar-se de modo inidôneo, apresentar
documentação falsa exigida para o certame ou cometer fraude fiscal.

13.3. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a
assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento
total da



obrigação assumida, sujeitando-o a multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total da ata de
registro de preços ou contrato, além das demais sanções cabíveis previstas no Artigo 7º da Lei
Federal 10.520/2002, e neste instrumento.

a) Se o contratado/Detentor da Ata recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o
Município poderá convocar os outros participantes do certame, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso.

13.4. Para efeito de aplicação da penalidade de multa, considerar-se-á as seguintes hipóteses e
percentual:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso injustificado na
execução do objeto;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa
do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia, quando for o caso;

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou parcela inadimplida quando
não realizado ou não entregue o objeto (inexecução total), ou entrega de objeto com vícios
ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o
valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou ata de registro de preços quando
não houver a manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no
instrumento convocatório;

e) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços quando houver o
descumprimento de qualquer cláusula que não colida com a previsão de multa
estabelecida nas hipóteses previstas no item 13.4.

13.5. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto superior a 30 (trinta) dias, será
considerado inexecução contratual, podendo a Administração Pública Municipal rescindir o
contrato e aplicar as sanções cabíveis.

13.6. O valor de eventual multa aplicada, será descontado, quando houver, do valor da garantia
prestada, prevista no § 1º do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, retido dos pagamentos devidos
pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente quando não houver o pagamento
voluntário.

13.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste
instrumento e no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 10.520/02.

13.8. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da
obrigação.

13.9. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a
contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO

14.1. A fiscalização da contratação será exercida por Luiz Guilherme Franco Abrahão e Marcia

Julia Alberti, nomeados pela Portaria nº 140/2022, ao qual competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.



14.2. O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

15.1. Visando garantir os padrões éticos descritos pela Lei nº 12.846/2013, Decreto nº
8.420/2015 e Decreto Municipal nº 1115/2020. Os licitantes devem observar e o Fornecedor deve
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.

a) Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

I - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

II - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

o processo de licitação ou de execução de contrato;

III - “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

IV - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo administrativo

ou afetar a execução do contrato;

V - “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Contrato; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

b) Nas hipóteses de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

c) Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que,
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do



contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

16.1 O Licitante Vencedor se obriga ainda a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei
13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a:

a) Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em
razão da execução deste objeto;

b) Tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação
(convênio/parceria/credenciamento), de modo legítimo e lícito, entendendo-se por
tratamento de dados os atos que se refiram a coleta, produção, recepção, classificação,
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento,
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação,
comunicação, transferência, difusão ou extração de dados;

c) Garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, bem
como a forma, duração e finalidade do tratamento;

d) Não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos,
abusivos ou para finalidade distinta da contratação;

e) Fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do objeto;

f) Adotar todas as medidas previstas em Lei para evitar o vazamento de dados pessoais que
receber ou o acesso por pessoal não autorizado;

16.2. Em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para mitigar
as consequências do dano, informando ao Contratante, no prazo de até 48 horas:

a) A descrição da natureza dos dados pessoais afetados;
b) As informações sobre os titulares envolvidos;
c) A indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados,

observados os segredos comercial e industrial;
d) Os riscos relacionados ao incidente;

e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;
f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do

prejuízo;

16.3. Demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a
observância e o cumprimento das normas de proteção de dados;

16.4. Utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de
tratamento não autorizado;

16.5. Armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as obrigações
contratuais e legais;

16.6. Apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo Município ou, não sendo possível,
justificar com a base legal ou contratual a retenção dos dados;

16.7. Anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo Município, ou, não sendo possível,
justificar com a base legal ou contratual;



16.8. Não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que receber em
decorrência da Ata de Registro de Preços;

16.9. O Licitante ficará obrigada a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais ou
coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados pessoais
relativas a Ata de Registro de Preços, em violação à legislação de proteção de dados pessoais,
causarem ao Município ou a terceiros, sem prejuízo das demais sanções contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE

17.1. Uma vez firmada, o extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicada no Diário
Oficial do Município de Bocaiúva do Sul – PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no
art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bocaiúva do Sul, Estado do Paraná, com renúncia de
qualquer outra, por mais privilegiada, para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

19.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico nº 125/2022 e a proposta da detentora da Ata conforme
estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes
disposições.

19.3. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições da Ata, firmando-o em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e
assinam.

Bocaiúva do Sul, XX de XXXXXX de 20XX.

CONTRATANTE
ANTONIO LUIZ GUSSO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
NOME

EMPRESA

TESTEMUNHAS:

NOME:
DOCUMENTO Nº:

NOME:
DOCUMENTO Nº:


